
 
 

                                                                                                                                 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2011 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.006689/2010-59 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700, Centro, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2011, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 3.931/01, do Decreto nº 5.450 
de 31/05/2005 e Decreto nº 6.204/2007, da Instrução Normativa nº 02, da SLTI/MPOG, de 16 
de setembro de 2009, publicado no D.O.U. dia 17 de setembro de 2009, Seção 1, página 80 e 
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 em sua redação atual e, ainda as condições estipuladas neste 
Edital. 

2. OBJETO 

2.1. Implantação do Sistema de Registro de Preços para possível aquisição futura de materiais 
permanentes (equipamentos e mobiliário para laboratório, aparelhos de medição, lavadora de 
roupas e réplicas de fósseis) para atender necessidades de vários departamentos da 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme especificações e exigências 
constantes do Anexo I deste Edital; 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme o limite legal. 

2.3 Não se aplica o benefício do artigo 6º do Decreto 6.204/2007, por se tratar de licitação 
com valor global superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) acobertados pelo Decreto 
como exclusivos às ME/EPP, mantidos os demais benefícios da Lei Complementar 
123/2006. 

2.4 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do 
desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

3. DO EDITAL 

3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 
www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
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eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, 
apenas como divulgação; 

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 
que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º do artigo 
18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste 
edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados 
dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  

3.3.7. Os pedidos realizados fora do horário de expediente acima serão considerados recebidos 
no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a data e hora de registro no 
e-mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria n° 1079 de 04 de agosto de 2011; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, através Ato administrativo, qualquer servidor da área ou 
unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto deste Pregão 
Eletrônico. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 
Edital e seus anexos; 

5.2. A Licitante deverá estar devidamente autorizada junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA, para cumprimento do que determina o artigo 2º da Lei nº 



 

6.360 de 23/09/76, para os itens em que forem exigido a obrigatoriedade de que se trata o 
artigo aqui mencionado; 

5.3. A licitante deverá cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 5.450/2005; 

5.4. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico Comprasnet, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 21, 
Decreto 5.450/2005; 

5.5. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de que 
o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da Empresa 
quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

5.6. A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 6.204/2007, assume 
todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

5.7. Não poderão participar desta licitação: 

5.7.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.7.2. As empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas e; 

5.7.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

5.8. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário; 

5.9. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

6. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

6.1. DATA: 12 / 04 / 2011 

6.2. HORÁRIO: 09h 

6.3. LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

7. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

7.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, até 
segundos antes do horário estipulado para início da sessão pública de lances.  

7.2. Durante este período, o fornecedor poderá incluir, modificar ou excluir sua proposta. 



 

7.3. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

7.4. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

7.5. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta alternativa; 

7.6. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, depois de 
apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma, observando o disposto no item 7.4 
do Edital; 

7.7. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

7.8. A proposta deverá ter validade de 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

7.9. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

7.10. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados aqueles 
previstos no Edital.  

7.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

7.12. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois 
todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando 
uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do equipamento ou 
produto ofertado em seus campos específicos; 

8.1.1. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do Sistema 
Comprasnet deverá também, OBRIGATORIAMENTE, informar o MODELO do 
produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta; 

8.2. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 

8.3. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital” ou similar serão consideradas como 



 

produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

9.2. Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará aos 
participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa de 
lances; 

9.3. O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à todas 
as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas como 
previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 5.450/2005; 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

9.5. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

9.6. Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

9.7. Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

9.8. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro alertará a proponente, sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser excluído 
pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

9.10. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema 
eletrônico, aos participantes; 

9.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) 



 

minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço melhor 
e assim decidir sobre sua aceitação; 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

10.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006; 

10.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

10.2.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do 
Pregoeiro via chat;  

10.2.2. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 7.7 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

10.3. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 
valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 
na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

10.4. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 
então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.5. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido menor preço; 

10.6. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do fabricante 
que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” disponibilizada no 
Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação. 

10.6.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 
apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto 
ofertado; 

10.6.2. O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da 
empresa solicitada. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, objetos 
desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, em até 
04 (quatro) dias úteis. 

10.7.1. As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Materiais, e sua decisão será emitida em até 03 dias úteis; 



 

10.7.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 dias a 
contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 
descartadas; 

10.7.3. As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da quantidade a ser 
entregue. 

10.8. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será interpretado 
como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, 
acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

10.9. A autorização da empresa Licitante junto ao ÓRGÃO COMPETENTE DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE – ANVISA bem como o registro do equipamento ofertado serão consultados por meio 
eletrônico através do endereço www.anvisa.gov.br, quando for o caso; 

10.10. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

10.11. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE, pelo fax 
(35) 3299-1071, ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo máximo de 30 
(trinta) minutos, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da mesma: 

10.11.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da 
empresa, indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, 
endereço, telefone, fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, bem 
como as informações necessárias para a identificação do Representante Legal da Empresa; 

10.12. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

11.  DA HABILITAÇÃO 

11.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e com a 
documentação OBRIGATÓRIA atualizada, que será verificado “ON LINE”, depois de 
encerrada a sessão pública dos lances. Estando com certidões vencidas, a proponente será 
comunicada para enviá-las, através do Fax (35)3299-1071; 

11.1.1. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 

11.2. A apresentação das Declarações, exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências 
editalícias, Declaração de Inexistência de fato superveniente), a exigência da CF/88 
(Declaração de menor) e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da 
SLTI/MPOG) serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não 
havendo necessidade de envio; 

11.3. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; 

11.4. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro voltará à fase de 
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 



 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

12.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o pregoeiro 
informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com intenção de 
recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

12.1.1. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 

12.1.2. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados a 
partir do término do prazo do recorrente; 

12.1.3. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

12.1.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

12.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

12.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta;  

13.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de sua 
publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

14.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, através dos Correios; 

14.3. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 
b) Caracterização do objeto; 



 

c) Identificação das empresas; 
d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 
e) Direitos e responsabilidades das partes. 

14.4. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

14.5. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da convocação da UNIFAL-MG, aplicando-se, em caso de 
descumprimento, o disposto no art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

15. DO EMPENHO 

15.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade da aquisição do material. 

16. DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro- Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7h às 10h30 e 
das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será recebido: 

16.1.1. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central, sem a verificação do 
conteúdo (quando embalados) apenas verificando a quantidade de volumes constante na 
nota/conhecimento, no ato do recebimento do material para efeito de posterior verificação 
de conformidade do material com as especificações constantes do edital e seus anexos, 
mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde que: 

16.1.1.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 
16.1.1.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 

não enviando materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa 
mesma embalagem; 

16.1.1.3. Não apresente avaria ou adulteração; 
16.1.1.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, possua as 

mesmas características da amostra enviada, sob pena de devolução; 
16.1.1.4.1. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 

fabricação; 
16.1.1.5. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número do 

item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente. 

16.1.2. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação 
do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

16.2. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 
e custo da adjudicatária; 

16.3. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho/Contrato. 

16.4. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e 
suas alterações posteriores.  

 



 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do Decreto 
3.555/00: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
calculada sobre o valor total da contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços caracterizando inexecução 
parcial; e 

  b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 

17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

18. DA CONTRATAÇÃO 

18.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho e Contrato, conforme 
minuta anexa; 

18.2. Será confeccionado contrato entre as partes apenas nos produtos que possuam garantia; 

18.3. Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro 
CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

19.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às 
exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 
corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

19.3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 
ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

19.4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

19.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 



 

19.6. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

19.7. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

20.1. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, 
ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UNIFAL-MG 
promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do artigo 12, do 
Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; 

20.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a UNIFAL-MG deverá: 

20.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

20.2.1.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

20.2.2. A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios, a qual deverá ser aceita pela UNIFAL-MG ou pela empresa/ 
contratada; 

20.2.3. A UNIFAL-MG se reserva o direito de solicitar a “lista de preços do fabricante”. 

20.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
UNIFAL-MG poderá: 

20.3.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

20.3.2. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFAL-MG revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

21.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

21.3. O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos, conforme previsto no Parágrafo 
1º, do Art. 65 da Lei 8.666/93 e Parágrafo 2º, inciso II do mesmo Artigo, de acordo com a 
redação dada pela Lei 9648/98; 



 

21.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.5. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por 
parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo às demais sanções previstas em lei; 

21.6. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às 
orientações contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-mg.edu.br; 

21.7. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 
na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 

21.8. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá 
o do vencimento; 

21.10. Em sendo exigido o envio de Atestado de Capacidade Técnica este deverá ser enviado via 
fax 35 3299-1071, imediatamente após a aceitação da proposta, e original ou Xerox 
autenticada deverá ser enviada via correios; 

21.11. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.931/01 e 
Decreto 5.450/2005, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

21.12. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

  

 

Alfenas, 29 de março de 2011. 

 

Leida Cristina Silva Maia 
Pregoeira Oficial – UNIFAL-MG 

Matrícula SIAPE 1460933 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2011 

 
id Item Nome UN Qtde Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

32738 1 Aparelho de Casagrande: Aparelho Casagrande manual, com cinzel curvo e chato, utilizado para 
determinação de limite de liquidez (LL), conforme NBR 7180; DNER_ME 122. 

un 2     

43479 2 Armadilhas em chapa galvanizada para captura de pequenos roedores Modelo Sherman – 25 cm de 
comp. x 8,00 cm de larg. x 9,0 cm de alt. 

un 100     

43878 3 Armário corta-fogo para ácidos e inflamáveis com parede dupla, em aço carbono revestido, com material 
isolante de alta resistência ao fogo, com fechadura com três pontos e dobradiça do tipo piano. Abertura 
lateral para ventilação e liberação de gases com sistema corta-chamas e anti-explosivo, com no mínimo 
três prateleiras removíveis e com no mínimo quatro bandejas de contenção de líquido em resina. Pintura 
epóxi texturizada. Dimensões externas aproximadas: L 1,00 m x A 2,00 m x P 0,45 m. 

un 2     

47402 4 Balança portátil eletrônica, cor preta, capacidade 150 kg, capacidade mínima 2 kg, graduação 100g; Visor 
de cristal líquido (8,0 x 3,5 cm) que facilita a leitura, com alça para fácil manuseio, desligamento 
automático. Funciona com 1 bateria 3 V CR2032 (inclusa); Garantia de 02 anos; Pesa em kilos e libras; 
Funcionamento: somente pressione o centro da balança aguarde o "0,0", e suba, seu peso irá aparecer 
em poucos segundos. Conforme portaria INMETRO 236/94, Dimensões Mínimas: 32 x 29,5 x 4 

un 14     

43862 5 Balança semi-analítica - Aprovada pelo INMETRO com selo verificação inicial IPEM - Com calibração 
semi- automática, sistema mecânico de proteção à sobrecarga. - Teclas de comando para liga/desliga, 
tara, função troca e imprime. - Painel resistente a respingos a meios agressivos. - Unidades de pesagem: 
gramas, quilates, ounças, pounds, pennyweights, onça troy, grains, tael. - Adaptador de vibrações com 03 
níveis. - Legibilidade 0,01 g. - Linearidade 0,01 g, campo de taragem total. - Tempo de estabilização 0,8 a 
1,0 segundos, prato de pesagem 110 mm, dimensões 170wx240dx75hmm. - Saída RS232 e gancho 
hidrostático opcional. - Com display LCD com iluminação de fundo, gabinete metálico com pintura epóxi. - 
Apresenta funções de contagem, porcentagem, formulação e peso. - Pés niveladores com nível bolha de 
fácil visualização. - Voltagem automática 90 a 240v, freqüência 50/60 hz. - Garantia de 01 ano contra 
defeitos de fabricação, assistência técnica permanente. - Capacidade: 3.200 gramas. - Prato: dimensões 

un 6     



 

160x 124 em aço inox 304. - Peso: 2,2 kg - Tempo resposta 0,5 a 1 ,2 segundos - Repetibilidade 
0.01grama - Térmica -/+ 5ppm ºc temperatura de trabalho de 10 a 40ºC - Peso calibração 2000 gramas 
(f1)(opcional) - Nível bolha - Pés niveladores - Corpo da balança em alumínio injetado. 

43888 6 Banho-maria, temperatura ambiente +5°C a 100°C, controlador de temperatura digital micro controlado 
com sistema preditivo. Sensor: PT-100. Precisão de controle: ñ0,1°C. Uniformidade: ñ0,2°C. Potência da 
resistência: 1000W. Isolação térmica interna com manta de fibra cerâmica. Circulação interna por agitação 
magnética com três níveis de ajuste. Gabinete em aço inox 430 com pintura eletrostática. Cuba em aço 
inox 304. Resistência blindada em aço inox. Dimensão aproximada da cuba: L=300 P=240 A=100 (úteis). 
Volume: 8 litros. Potência: 1000 W. Tensão: 220 V. Acompanha 02 pçs fusível extra; 01 pç tampa em aço 
inox com 04 anéis redutores e manual de instruções. Garantia mínima de 12 meses. 

un 2     

47368 7 Bomba centrífuga schneider BCR-2000 1/2 cv 110 ou 220V monofásica, motor com termostato e capacitor 
permanente. 

un 2     

43890 8 Cadeira de Coleta - Para coleta de sangue em geral, ideal para laboratório, banco de sangue, farmácias e 
hospitais; Modelo anatômico resistente; Plástico lavável; Com apoio de braço totalmente regulável; 
Resistente até 130 Kg. 

un 2     

47366 9 Câmera de vídeo especial para microscopia de no mínimo 13 megapixels; Tela LCD LED com no mínimo 
9"; (filtra, multiplica e amplifica o sinal de vídeo); 3 saídas extras para conectar em TV, datashow e outros 
equipamentos; Placa de captura de imagens e vídeos; Software para captura e gestão das imagens e 
vídeos. 

un 8     

47365 10 Câmera de vídeo especial para microscopia de no mínimo 7 megapixels; Tela LCD LED com no mínimo 
9"; (filtra, multiplica e amplifica o sinal de vídeo); 3 saídas extras para conectar em TV, datashow e outros 
equipamentos; Placa de captura de imagens e vídeos; Software para captura e gestão das imagens e 
vídeos. 

un 4     

47367 11 Centrífuga de Bancada com capacidade para 04 tubos de 50 ml. Coroa horizontal em alumíno. Caçapas 
em nylon. Controle de velocidade linear por dimmer de 400 a 3660 rpm. Relógio de tempo digital 
programável de 01 a 99 minutos, exibido no visor do painel, com contagem regressiva. Motor de indução 
silencioso com duplo rolamento blindado lubrificação permanente (não usa nem escova nem carvão). 
Estrutura superor e inferior em aço com cinta de proteção garantindo maior proteção. Revestimento com 
tintura epóxi. Tampa de policarbonato transparente de 8mm, com sistema de segurança, que impede o 
funcionamento quando aberta. Voltagem 110 a 220 volts. 50/60 Hz. 

un 2     



 

47523 12 Contador automático de células sanguíneas com no mínimo 18 parâmetros, incluindo RDW-SD. 
Velocidade mínima de 60 testes por hora. Princípio de medição: Impedância e Espectofotrometria. 
Volume mínimo de Amostra: 50µL sangue total. Capacidade de Memória mínima de 300 testes com 
histograma. Apresentando no mínimo arquivos de Controle de Qualidade, como o Gráfico de Levey-
Jennings. Apresentando Discriminadores com tecnologia para diferenciar os leucócitos em no mínimo 3 
partes,(os neutrófilos e linfócitos devem ser contados separadamente, os eosinófilos, monócitos e 
basófilos poderão ser agrupados em uma única parte). Equipamento com baixo custo de manutenção, 
que possibilite manutenção diária mínima, semanal e mensal de rápida realização. Acompanhado de 
interfaceamento padrão RS-232 e Leitor de código de barras externo. Dimensões aproximadas: 420mm x 
480mm x 355mm (Larg. x Alt. X Profund.). Peso aproximado 28Kg. 
OBSERVAÇÕES: 
1 - Da proposta vencedora será solicitada demonstração do funcionamento do equipamento, que deverá 
ser realizada por um profissional da empresa participante da licitação, no laboratório de Hematologia da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas da UNIFAL-MG, situado à Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700, 
Centro, Alfenas-MG, CEP 37130-000. 
 2 - A empresa deverá comparecer para realização da demonstração em até 72 horas após solicitação 
do(a) pregoeiro(a), durante a fase de aceitação da proposta. 
3 - A análise dos resultados será feita por farmacêuticos da Unifal-MG. Nesta etapa serão considerados 
ACEITOS o equipamento que: 
 
        * Apresentar precisão igual ou superior a 95% para contagem de plaquetas, igual ou superior a 
96,5% para contagem de leucócitos e igual ou superior a 98,5% para a dosagem de hemoglobina. O 
ensaio de precisão será realizado com a amostra clínica ou amostra de controle interno de qualidade. A 
amostra deverá ser ensaiada no mínimo 20 vezes e no máximo 30 vezes para a obtenção dos dados 
estatísticos. A obtenção da amostra para esse teste de precisão é de responsabilidade da empresa que 
estiver concorrendo à licitação. O cálculo da precisão do equipamento será realizado pelo parâmetro 
estatístico “Coeficiente de variação”. 
 
        * Apresentar velocidade de teste igual ou superior a 60 testes por hora (sendo analisadas de 40 a 60 
amostras). 

un 2     



 

29098 13 Contador diferencial de células, para contagem manual de células; contagem diferencial, os valores 
absolutos e os índices hematimétricos; com 12 teclas, sendo 10 para contagem e 2 para funções; dotado 
de alarme sonoro e bloqueio automático para 100 células contadas. Garantia mínima de 12 meses. 

un 20     

43897 14 Cuba Fonte Horizontal para Eletroforese - Para corridas das eletroforeses de proteínas, lipoproteínas, 
hemoglobina, líquor e outras; deve acompanhar suporte para 2 fitas de acetato de celulose com diâmetro 
de 5,7 x 14 cm (cada) ou agarose; Suporte para fitas em plástico de alta resistência com diâmetro 
aproximado de 18 cm de largura e 10 cm de comprimento (reajustável). Fabricada em plástico de alta 
resistência, com condutividade de platina; Fonte embutida diretamente na cuba com voltagem fixa de 
200vcc; para uso de tampão de aproximadamente 200ml de volume; Alimentação de 110/220 volts. 
Garantia de no mínimo 1 ano. 

un 10     

47401 15 Estadiômetro portátil, leve e desmontável; coluna de madeira, ferragens cromadas em alumínio 
amodizado; escala bilateral de 35a 213cm, resolução de 0,1 cm, peso de 4kg; base de sustentação 
metálica destacável com 25 cm (larg.) x 33 cm (comp.); acompanha bolsa exclusiva com alça de ombro 
para facilitar o transporte e conservação; ideal para trabalhos e estudos de campo. 

un 4     

22718 16 Estetoscópio adulto Duo Sonic, para clínica geral; com auscultador preciso, perfeitamente desenhado e 
produzido em latão com tratamento galvanoplástico, cobreado, niquelado e cromado, sensibilidade 
acústica para os mínimos ruídos; conjunto biauricular de captação precisa, tubo em Y de vinil 
extremamente flexível e durável, embalado individualmente, c/ peso de 0,25 kg, com selo de aprovação 
para uso profissional da Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC), garantia mínima de 1 ano. 

un 20     

43502 17 Estufa digital microprocessada para esterilização e secagem, estrutura externa com chapa de aço 
revestida em epóxi eletrostático, câmara interna em aço inoxidável com pintura eletrostática anticorrosiva, 
câmara de aquecimento e circulação do ar por convecção natural, porta com abertura para a direita e 
sistema magnético de fechamento, vedação da porta com perfil de silicone, três trilhos na câmara interna, 
acompanhada de 3 prateleiras, faixa de trabalho: de 5° a 200 °C, estável a, no máximo 2°C acima da 
temperatura ambiente, controlador eletrônico microprocessado, programação e indicação digital da 
temperatura , com funções programáveis no display, timer com alarme sonoro, sensor de temperatura de 
acordo com as normas ASTM E 230, sistema bivolt, capacidade aproximada de 100 litros, dimensões 
aproximadas de 70x60x75 cm (LxPxA) 

un 2     

43480 18 GPS com receptor de 12 canais de alta sensibilidade (tecnologias WAAS e SiRFstar III), à prova d’água 
(IPX7), com cartão de memória, 1000 waypoints ou superior, 50 rotas 

un 4     



 

43493 19 Grampeador de Pressão (parede). Grampeador apropriado para grampear tecido em madeira, tapeçarias, 
silk screen, telas para pintura, etc. Capacidades técnicas do grampeador: altura 145mm; largura 30mm; 
comprimento 187mm; peso 0,500kg com capacidade de carregar 63 grampos. 

un 8     

43912 20 Hemoglobinômetro HB 301 - Aparelho portátil para dosar hemoglobina com rapidez e exatidão. 
Proporciona uma leitura exata da hemoglobina dentro de 10 segundos; Por fotometria digital. O sangue é 
coletado em microcuvetas de plástico inquebrável, sem a utilização de reagentes secos ativos, portanto 
pode ser armazenada em altas temperaturas (-18º C - 50º C em seis semanas e 10º C - 40º C) e não 
sofre interferencia de umidade. As amostras podem ser realizadas através de sangue total capilar, venoso 
ou arterial e a medição ocorre através de absorbância do sangue total em um ponto isobéstico de 
Hb/HbO2 em dois comprimentos de onda 506 nm e 880 nm, para assim compensando a turbidez. O 
equipamento é calibrado de fábrica de acordo com a referência internacional pelo método de 
determinação para hemoglobina ( ICSH) com qualidade de exame laboratorial, opera em temperatura de 
10-40C e não necessita de calibrações adicionais. O equipamento possui sistema automático de auto 
teste para verificação de calibração do fotômetro no início e em intervalos regulares. Peso: 500g com 
pilhas instaladas. Dimensões: largura: 160mm, profundidade: 140mm, altura: 70mm. Alimentação: 
automática 100-240 V – 50/60 Hz ou 4 pilhas do tipo AA. Acompanha Microcuvetas HB 301 - Descartáveis 
para coleta de amostras de sangue total e leitura no Hemoglobinômetro HB301. A microcuveta é um 
produto descartável, fabricada em plástico (polietileno) e não contém reagente ativo. Uma amostra de 
sangue de aproximadamente 10 mL é introduzido na cavidade por ação capilar. As microcuvetas servem 
como pipetas e como sistema de medição. A medição ocorre por absorbância do sangue total em um 
ponto isobéstico de Hb/HbO2. Embalagem em caixa de papelão com 04 tubos contendo 50 unidades em 
cada tubo. Validade do produto: 12 meses após a data de fabricação. 

un 2     



 

43913 21 Hemosedimentador - O sistema é composto por quatro ou dez alojamentos, onde a pipeta deve ser 
fixada, na posição vertical com a extremidade graduada voltada para baixo e totalmente livre; A cada 
alojamento de pipeta corresponde um botão de controle; A mostra é aspirada mediante uma simples 
rotação no mesmo, dispensando assim as técnicas usuais de pipetação ou a utilização de peras, bem 
como suportes inseguros e trabalhosos; O botão de controle permite o posicionamento do “menisco” no 
ZERO, de forma extremamente precisa e fácil de manipular; A vedação do sistema é perfeita, garantindo 
assim que a amostra permaneça na pipeta sem um único vestígio de gotejamento; Após a leitura a pipeta 
é retirada juntamente com a amostra. Dessa forma não mantém contato direto com a amostra do início ao 
fim do processo; No hemosedimentador a extremidade livre da pipeta é onde está a escada graduada, 
sendo então possível utilizar pipetas convencionais de “Westergreen”. Dessa forma é possível a 
realização do VHS com apenas 0,5mL de amostra. Acompanha conjunto de 03 embalagens com (15 
unidades cada embalagem), da mini pipeta de Westergren (pediátrica). 

un 4     

44494 22 Lâmpadas infravermelho 150w un 10     

47370 23 Lavadora de roupas: Lava e seca (2 em 1); Motor direct drive; Ausência de ruídos e vibrações 
(ultrasilenciosa); Display digital de fácil entendimento; Sistema de esterilização Nano Silver; Sensor 
automático de cargas; Velocidades de centrifugação (rpm)5 (1200/100/800/400); Porta com sistema de 
segurança; Entrada de água quente; Auto aquecimento de água 5 temperaturas; Nível de água 
automático; Cesto em aço inox; Com sistema que aumenta a performance lavagem; Circulação spray 
d'água (economia de água); Multi-dispenser; Luz no cesto; Capacidade de lavagem (Kg roupa seca) 13; 
CApacidade de secagem (Kg roupa seca) 8; Tensão / Frequancia / Fase 127V / 60Hx / 1; Eficiência 
energética Classe A; Eficiência de Centrifugação Classe A; Selo Procel; 9 Programas de lavagem. 

un 2     

29187 24 Microscópio binocular, c/ objetivas acromáticas planas corrigidas ao infinito; sistema óptico UIS (Sistema 
Infinito Universal); sistema embutido de iluminação transmitida; lâmpada de halogênio de 6V/20W; tensão 
universal de 100 - 240V 50/60Hz; focalização do movimento de altura da platina com deslocamento de 
movimento macrométrico de 20mm; graduação de foco micrométrico de 2.5mm; revólver porta- objetiva 
giratório quádruplo; platina mecânica fixa c/ movimentação por fio: 120 X 132mm; faixa de deslocamento 
de 76mm(X) x 30mm(Y), porta espécime único; tubo binocular inclinado a 30°; faixa de ajuste da distância 
inter pupilar de 48 - 75mm; condensador tipo Abbe c/ diafragma de abertura de íris N.A. 1.25; objetivas 
acromáticas planas (antifungo) 4 N.A. 0.10, W.D. 22.0mm; 10X N.A. 0.25, W.D. 10. 5mm; 40X N.A. 0.65, 
W.D. 0.56mm; 100X N.A. 1.25, W.D. 0.13 mm; Ocular (10X); Número de Campo (F.N.) 18 (antifungo); 
Incluindo uma lâmpada de halogênio de 6V/20W que fornece iluminação estável e clara, platina para 
destro sem cremalheira, controles X e Y posicionados em plano baixo. Garantia mínima de 12 meses. 

un 90     



 

26623 25 Microscópio biológico binocular Com ótica de correção infinita Estativa, com posicionamento ergonômico 
dos controles coaxiais de focalização macro e micro. Platina retangular de no mínimo 188mm x 134mm 
com controle do movimento XY no lado direito. Movimento do charriot 76mm no eixo X e 50mm no eixo Y, 
aproximadamente, presilha para duas lâminas e pegador de borracha para aumentar a sensibilidade. 
Revólver porta objetivas fixo quádruplo e diafragma de campo incorporado. Transformador de baixa 
voltagem e chave liga/desliga com ajuste graduado da intensidade luminosa. Voltagem automática 
100~240V 50/60 Hz Chave liga-desliga com lâmpada piloto para indicar sistema de iluminação ativado. 
Tubo de observação binocular com inclinação de 30°, com prismas de altíssima transmissão com 
tratamemto anti-fungo, número de campo F.N. 20, ajuste de distância interpupilar de no mínimo 48mm - 
75mm, correção de dioptria na ocular esquerda de ±5, aceita retículo de 25mm de diâmetro Movimento 
giratório em 360°. Par de ocular de 10x, de campo amplo e ponto focal alto, número de campo F.N.20, 
25mm diâmetro fixas no tubo de observação Condensador ABBE, com abertura numérica 1.25 e 
diafragma íris. Ilumina todo o campo de visão desde 4x a 100x com objetivas de F.N. 20. Inclui filtro azul 
LBD Lente auxiliar para centralização do condensador, permitindo iluminação segundo KÖHLER. 
Conjunto de objetivas planacromáticas de correção infinita fixas no revólver porta objetivas composto de: 
Objetiva C Plan Acromática 4x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.10, distância de trabalho 
W.D. 22.00mm. Objetiva C Plan Acromática 10x, correção infinita, com abertura numérica N.A. 0.25, 
distância de trabalho W.D. 10,05mm Objetiva C Plan Acromática 40x, correção infinita, com abertura 
numérica N.A. 0.65, distância de trabalho W.D. 0,56mm Objetiva C Plan Acromática 100x, correção 
infinita, com abertura numérica N.A. 1.25, distância de trabalho W.D. 0.13mm, para uso com óleo de 
imersão Óleo de imersão, 8cc, livre de auto fluorescência. Cabo de alimentação; LÂMPADA DE 
HALÔGENIO 6V/30W (SOBRESSALENTE); Capa de proteção contra pó para microscópios. Acrescido de 
RETICULO MICROMETRICO LINEAR 10MM/100; 20.4OCM10/100 

un 2     



 

43922 26 Microscópio biológico binocular, com óptica de correção infinita em cristal, iluminação LED, desenvolvido 
para trabalhos de ensino e rotina em técnica de campo claro e contraste de fase: Estativa de alta 
estabilidade construída em metal inclusive as engrenagens, para operação estável e livre de vibrações. 
Botões de focalização construídos em metal e revestidos com polímero, para operação suave e precisa, 
com escala em ambos os lados. Iluminador através de LED, 6000ºk, equivalente a 12V/35W, embutido na 
parte inferior da base, com controle da intensidade luminosa, tempo de vida útil de 25.000 horas. Platina 
mecânica com charriot milimetrado com movimento ergonômico retangular 150 x 140 mm, com comando 
baixo à direita para conforto do operador, equipada com mecanismo de deslocamento x/y através de 
pinhão e cremalheira metálicos. Curso de 76 x 26mm com escala graduada e porta-lâmina com mola; 
Tubo binocular inclinação de 30° tipo Siedentopf que possibilite a instalação da câmera digital entre o 
tubo binocular e o corpo do microscópio e sistema de rotação de até 360°, fixação em qualquer posição, 
distância interpupilar ajustável de 52 à 75mm. Ocular de 10x/20mm, de grande campo, com seta 
indicadora. Ocular de 10x/20mm, com foco ajustável para diferentes dioptrias e encaixe para inserção de 
retículos. Condensador Abbe 0.90 / 1.25 N.A, para uso em campo claro e contraste de phase equipado 
com diafragma íris, de abertura ajustável através de anel recartilhado, escala indicativa da objetiva 
correspondente para rápido posicionamento. Encaixe para anéis de fase e campo escuro. Ajuste de altura 
através de mecanismo pinhão / cremalheira.Jogo de anéis de fase PH1, PH2 e PH3. Revólver para cinco 
objetivas montado em mecanismo de precisão sobre esferas, garantindo perfeito alinhamento óptico. Jogo 
de objetivas planacromáticas para uso em campo claro e contraste de fase sendo: Objetiva 
planacromática de 4x/0.10 - distância de trabalho 18.00mm. Objetiva planacromática de 10x/0.25 - 
distância de trabalho 12.0mm PH1. Objetiva planacromática de 20x/0.40 - distância de trabalho 0.9mm 
PH1. Objetiva planacromática de 40x/0.65 retrátil - distância de trabalho 0.36mm PH2. Objetiva 
planacromática de 100x/1.25 retrátil (imersão à óleo)-distância de trabalho 0.10mm PH3 e frasco de óleo 
de imersão (10ml). Seletor automático para manutenção estável da iluminação do microscópio, com 
sistema de proteção de voltagem e corrente, mesmo para tensões variáveis na faixa de 90 à 264 VAC / 
50-60 Hz.Aprovado segundo normas internacionais de segurança: cULus, CE e RoHS. Manual de 
operação e capa de proteção. Câmera de vídeo digital para aplicações em microscopia com captura de 
imagens em campo claro com cartão de memória ou computadores tipo PC – Desktop ou Notebook 
através de interface USB. Sensor CMOS de 1/2” com filtro de cores primárias RGB. Tamanho dos pixels: 
3.2 x 3.2 µm. Resolução - número de pixels: 2048 x 1536 pixel – 3.1 Mpixels. Controle do tempo de 
exposição manual ou automático: 0.2 ? segundos – 2 segundos. Programa para aquisição de imagens, 
incluindo comandos como: Manual de instruções, cabo USB e CD de instalação. 

un 2     



 

29160 27 Microscópio biológico invertido trinocular, com ótica infinita e contraste de fases em 10x, 20x e 40x, mais 
saída para câmera fotográfica. Composto de 01 corpo com estativa invertida com base e coluna; 01 par 
de oculares 10x com campo amplo de 22mm e controle de dioptria com regulagem em ambas oculares. 
Tubo trinocular tipo "siedentopf" com inclinação de 45 graus e distância interpupilar de no mínimo 50 a 75 
mm. Saída para conexão de câmera fotográfica ou câmera de vídeo; platina fixa confecionada em 
material nobre de no mínimo 170 mm x 225 mm. Revólver (porta-objetivas) invertido para até 05 objetivas; 
objetivas ótica infinita flat-field com aumentos de 4 x , 10x , 20x e 40x, sendo (10x , 20x, e 40x para 
contraste de fase e campo claro); condensador elwd n.a. 0.3 (od.75mm) para contraste de fase e campo 
claro com diafragma difusor de luz embutido; iluminação halógena pré-centralizada e embutida na base 
através de lâmpada de 6 volts x 30 watts, conjunto de micrométrico com sensibilidade de 0,2mm por 
rotação e macrométrico com 37,7mm por rotação. Acompanha jogo de filtros azul ncb 11 e filtro verde gif 
45 mm, manual de instruçöes e capa de proteção. Garantia mínima de 12 meses. 

un 4     

43923 28 Micrótomo Rotativo de alta-performance para cortes seqüenciais e precisos de materiais incluídos em 
parafina e resina plástica, com as seguintes características: Avanço micrométrico com alimentação 
automática durante rotação do volante, proporcionando cortes com alta precisão; equipado com guias 
verticais e horizontais e mecanismo de deslizamento por meio de roletes cruzados, livre de lubrificação 
periódica. Deslocamento horizontal de 30mm com indicador visual do curso utilizado / 
disponível.Deslocamento vertical de 70mm, permitindo corte de materiais de grande área.Mecanismo 
duplo e independente de segurança para trava do volante em qualquer posição 0 – 360º, ou fixa em 
posição de “12 horas”. Sistema de retração do porta-amostra durante retorno à posição superior, evitando 
o contato entre a amostra e a navalha. Permite ativação / desativação pelo usuário. Mecanismo orientável 
de alta precisão para fixação e troca rápida do porta-amostra ou porta-cassete, com comandos suaves 
para deslocamento vertical e horizontal, click-stops” a cada 2º e indicador da posição “zero”. Comando 
integrado no painel frontal para seleção da espessura de corte: 1 a 60 micrômetros. Mecanismo para 
desbaste da amostra com avanço automático de 10 ou 30 micrômetros. Bandeja móvel de apoio instalada 
na tampa superior. Coletor de detritos de grande área, em formato de “U”, instalado em torno da base. 
Sub-base de alta estabilidade para fixação do suporte de navalha. Porta-amostra para blocos até 50 x 
60mm, com mecanismo de fixação rápida ao micrótomo. Permite posicionamento vertical ou horizontal da 
amostra. Suporte E-TC para navalhas descartáveis de tungstênio desenvolvidas para corte de inclusões 
em resina plástica e/ou polímeros, com inclinação ajustável, equipados com protetores de segurança e 
alavanca de fixação. Caixa de navalhas descartáveis de tungstênio para cortes de materiais duros e 
amostras incluídas em resina plástica (5/cx). Capa protetora e manual de instruções. 

un 2     



 

43491 29 Rede de Neblina, Mod. Mist Net, confec. em fios de seda/nylon, na cor preta, 04 prateleiras. Méd.15,0 m 
comp. 3,0 m altura, malha 35mm. 

un 60     

30723 30 Relógio Multi Marcador de Tempo - Especificações: -Controla até 30 exames simultaneamente- Marca o 
tempo até 999 minutos- Mostra no visor o tempo que falta para cada exame selecionado- Possui alarme 
sonoro que identifica o tempo final do exame. 

un 24     

43525 31 Réplicas de Fósseis: Réplica de Australopitectus afarensis. un 2     

43524 32 Réplicas de Fósseis: Réplica de Australopitectus africanus. un 2     

43530 33 Réplicas de Fósseis: Réplica de Celacanto tamanho 14 cm un 2     

43532 34 Réplicas de Fósseis: Réplica de Dicranurus hanatus elegantus un 2     

43526 35 Réplicas de Fósseis: Réplica de Homo erectus. un 2     

43534 36 Réplicas de Fósseis: Réplica de Kallimodon pulchelus un 2     

43528 37 Réplicas de Fósseis: Réplica de Ovo de dinossauro un 2     

43529 38 Réplicas de Fósseis: Réplica de Ovo de dinossauro c/ embrião un 2     

43527 39 Réplicas de Fósseis: Réplica de Pachycephalosaurus un 2     

43519 40 Réplicas de Fósseis: Réplica de Palaeochiroperyx tamanho 12x15 cm. un 2     

43533 41 Réplicas de Fósseis: Réplica de Placoderme Bothriolepis canadensis un 2     

43531 42 Réplicas de Fósseis: Réplica de Propelodytes wagneri un 2     

43520 43 Réplicas de Fósseis: Réplica de Pterodactylus kochi tamanho 24x18 cm un 2     

43523 44 Réplicas de Fósseis: Réplica de Smilodon fatalis tamanho 35x26. un 2     

43522 45 Réplicas de Fósseis: Réplica de Triceratops tamanho 18x25cm. un 2     

43518 46 Réplicas de Fósseis: Réplica de Urogonphus tamanho 18x12 cm. un 2     

43521 47 Réplicas de Fósseis: Réplica de Velociraptor mongoliensis tamanho 21x10 cm un 2     

43494 48 Rotulador manual. Escreve nitidamente as palavras e números em alto relevo, em uma fita vinílica auto-
adesiva. Projetado para permitir o uso de 2 larguras de fitas: 6.5mm ou 9mm. Corta a fita e com controle 
de espaçamento. 

un 10     



 

44820 49 TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL com display cristal líquido de 3½ dígitos; Temperatura de -20 a 60°C ( 
precisão de ± 0,8ºC); Umidade Relativa: 10 a 95% UR ( precisão de ± 0,3% da leitura); Ponto de orvalho; 
Hold: congela a leitura no display; Datalogger de 7.000 registros; Alimentação de 1 bateria de 9V. 
Fornecido com: maleta para transporte; cabo; Software para emissão de relatórios, manual de instruções. 

un 2     

 
 

 
���� VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata de Registro de Preços; 

���� PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de Empenho. 



 
 

 ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2011 

 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 
 
 
 

(As empresas vencedoras, enviarem este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071 ou pelo 
correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das propostas, durante a 
sessão pública) 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 23087.006689/2010-59 

Setores Requisitantes: Hematologia Clínica, Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Instituto de 
Ciências da Natureza, Faculdade de Odontologia, Biotério Central, Citologia Clínica, Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas 

Responsáveis: Profa. Stella Maris da Silveira Duarte, Profa. Cássia Carneiro Avelino, Prof. Ronaldo 
Luiz Mincato, Prof. Vinícius Xavier da Silva, Prof. João Adolfo Costa Hanemann, João Francisco Vitório 
Rodrigues, Profa. Elisângela Monteiro Pereira, Ailton José de Moura  

 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

Os departamentos requisitantes necessitam da aquisição de materiais permanentes para suprir 
suas necessidades justifica-se a aquisição para dar continuidade às atividades acadêmicas e por 
não estarem supridos no Almoxarifado Central da UNIFAL-MG. 

2. OBJETIVO E VALOR DE REFERÊNCIA 

Aquisição de materiais permanentes, de forma parcelada, através do Sistema de Registro de 
Preços, com Ata válida por 12 meses; devendo estar inclusos todos e quaisquer custos, de 
qualquer natureza. O valor de referência foi baseado em pré-cotações e consultas realizadas no 
mercado local, ou em cotações por meio eletrônico com valor total estimado em R$ 1.148.129,80 
(Um milhão cento e quarenta e oito mil cento e vinte nove reais e oitenta centavos). 

3. ESPECIFICAÇÕES 

Os materiais em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as especificações, 
quantidades e condições descritas no Anexo I do Edital, em nenhum momento poderão ser 
substituídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br.  
  

4. ENTREGA DO OBJETO 

4.1. Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794, Centro – 
Alfenas/MG – CEP: 37130-000, das 8:00h as 10:30h e das 14:00h as 16:30h, em dias úteis: 

4.1.1. Será recebido somente nas condições exigidas pelo Edital. 

4.2. O prazo de entrega do Objeto proposto deverá ser de até 30(trinta) dias corridos contados da 
data do recebimento da Nota de Empenho; 
 

5. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

5.1. A LICITANTE VENCEDORA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido com a 
UNIFAL-MG. 

5.2. A LICITANTE VENCEDORA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre todos os produtos 
contratados. 

 

6. PAGAMENTO 

O pagamento será de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo e pela 
apresentação do documento fiscal. 

 
 



 

                                                                                                                               
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2011 

PROCESSO Nº 23087.006689/2010-59 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2011 

 
 AOS ________________ DIAS DO MÊS DE ____________ DE 2011, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, 
POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, LAVRA A PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2011, 
QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO FUTURO DE MATERIAIS PERMANENTES, SEGUNDO OS PREÇOS, 
QUANTITATIVOS E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO OBSERVADAS AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO VINCULADO E 
OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 3.931 DE 19/12/2001: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 002/2011 – 
modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA  

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2011, publicada no D.O.U., dia 19 
de julho de 2011, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitora de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALFENAS – UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresas para fornecimento futuro de materiais permanentes, para vários departamentos da 
UNIFAL-MG, conforme descrito na Cláusula Décima Segunda desta ARP, por um período de doze (12) meses, a contar da 
data da formalização desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 
 
 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se 
aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), 
correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 19 do Edital de Licitação; 
 e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e 
 f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
  
 O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 

 a) manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação 
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 b) acusar o recebimento do pedido dos materiais , através de fac-símile ou assinatura na cópia do pedido de 
material caso o mesmo seja entregue “em mão”; 
 c) fornecer os materiais solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme item  16.3, contadas do 
recebimento do Empenho; 
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 d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados 
nesta ARP; 
 e) obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 
 f) providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações assumidas nesta ARP; 
 g) prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
 h) caso haja necessidade, assente ao que preceitua o § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/1993, aceitar o acréscimo de 
até 25% nos quantitativos que se fizerem necessários, sempre nas mesmas condições registradas. As supressões não 
estão adstritas ao limite citado; 
 i) ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
 j) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas 
ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG 
isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 l) pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao material fornecido, com base 
na presente ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 m)  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 
 n) arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao 
fornecimento do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de validade do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua formalização. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na 
Cláusula Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme descrito na Cláusula Quarta, alíneas c, d e e, desta ARP, após o aceite por 
parte do servidor responsável pela fiscalização, em conformidade com o prescrito no item 19 do Edital de Licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 
     
  Condições de Entrega: 
  a) o prazo para entrega do(s) material(is) será de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do Pedido de 
Material(is); 
  b) a solicitação de material(is), será formalizada através da entrega do Empenho, numerado, datado, assinado pelo 
Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro, ou o seu envio por fac-símile, a ser providenciada pela Universidade Federal 
de Alfenas – UNIFAL-MG; 
  c) o local de entrega do material será no Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, 
Rua Pio XII, 794 – Centro- Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, 
devendo o fornecedor, antes de efetuar a entrega, entrar em contato com o responsável pelo recebimento, pelo telefone 
(35) 299-1116; 
  d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados 
para cada tipo de material; e 
  e) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e 
conferência, que terão plenos poderes para: 
 a) recusar material(is) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e 
 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não estejam em 
conformidade com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital. 
  



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  

O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos materiais constantes deste Registro, 
encontram-se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 19 do Edital de Licitação e 
Cláusula Nona desta ARP: 

 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   
 
 Subcláusula Primeira 

O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o 
qual fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

 
 Subcláusula Segunda 

A Administração poderá contratar, de forma concomitante, dois ou mais fornecedores que tenham seus preços 
registrados, observado o limite e a capacidade de fornecimento particular. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação 
da(s) nota(s) fiscal(is), correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 19 do Edital de 
Licitação, salvo por atraso na liberação de recursos financeiros, desde que o(s) adjudicatário(s): 

a) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS); 
b) da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e 
c) Nota(s) Fiscail(s) que indique(m)  o  número  do  banco,  da agência e  da  conta  corrente (PESSOA 
JURÍDICA), na qual será realizado o crédito. 

 
Subcláusula única 
           
 O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pelo recebimento do 
material (Chefe do Almoxarifado). 
 Do montante a ser pago ao contratado, incidirá retenção tributária no percentual de que dispõe a Instrução 
Normativa SRF nº 480/2004, ou normatização que vier a lhe substituir, nos termos do que dispõe o art. 64 da Lei nº 
9.430/96. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-se-lhe a 

realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de 

Empenho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇO 
 
A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o 
novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR 
  
 O fornecedor terá seu registro cancelado: 
 
 I – Por iniciativa da Administração, quando: 



 

a) não cumprir às exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, bem como as 
condições da presente ARP; 

b) não formalizar contrato decorrente desta ARP ou não atender ao pedido de material no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 

c) der causa a rescisão administrativa da contratação decorrente deste ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta presente ARP; 
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
f) em face de razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
 II – Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do 
cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e 
aceito pela Universidade Federal de Alfenas. 
 
Subcláusula Primeira 
  A comunicação do cancelamento de preços registrados, nos casos previstos no inciso I desta Cláusula, será 
efetuada por correspondência com aviso de recebimento, para que o mesmo seja juntado aos autos que deram origem à 
presente Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento 
decorrente de: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 
 
 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade 
Federal de Alfenas. 
 
Subcláusula Segunda  
 
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à 
Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência 
será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
Subcláusula Terceira  
 
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
            b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de 
Alfenas para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente 
documentados. 
 
Subcláusula Quarta 
 
 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, 
prosseguir no cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do 
artigo 393 do Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais 
sanções legais, garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  



 

a) comportar-se de modo inidôneo;  
b) ensejar o retardamento da execução do certame; 
c) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens 

de Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal; e 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação e fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
 
Subcláusula Segunda - Das penalidades 
   
        Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Universidade 
Federal de Alfenas, por prazo não superior a cinco (5) anos, conforme o art. 7º do Lei nº 10.520, de 17/07/2002; e 
   d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA CONTRATADA ressarcir a Universidade Federal de 
Alfenas pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
  
Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
  

 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
Subcláusula Quarta - Das multas 
  
 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 
 
 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a, b, c, e d da 
Subcláusula Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução dos serviços 
caracterizando inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 
 
Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 
 
 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, 
cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas c e d. 
 
Subcláusula Sétima - Da extensão das penalidades 
 
 As sanções dispostas nas alíneas c e d da Subcláusula Segunda poderão ser também aplicadas àqueles que, em 
razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993: 
 a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e 
 c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
Subcláusula Oitava 
 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, 
independentemente de procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 



 

 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não 
conclusão dos prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal 
de Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, 
assim como a de seus superiores; 
 h) cometimento reiterado de faltas na execução desta ARP, anotadas na forma do § 1°, art. 67, da Lei n° 
8.666/1993; 
 i) decretação de falência; 
 j) dissolução da sociedade; 
 k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade 
Federal de Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 l) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ARP; e 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP. 
 
Subcláusula Primeira 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
Subcláusula Segunda 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da 
Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (10) dias da 
abertura de vista. 
 
Subcláusula Terceira 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da 
Justiça Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 
 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes. 
 
 

Alfenas, ______ de _______________ de 2011. 
 
 
 
VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA    _______________________________ 
Pró-Reitora de Administração e Finanças   Representante legal da Empresa 
Representante legal      CPF:  
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG   RG:  
 
 
 
Testemunha:                                                                                        Testemunha:     
CPF:                                                                                                     CPF: 
  

 



 

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO  DE MATERIAL 
PERMANENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG E A 
EMPRESA  __________________________, NOS TERMOS 
QUE SEGUEM: 
 

 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime 
Especial, de acordo com a Lei 11.154, de 29 de julho de 2005, publicada no DOU de 1°-8-2005, com 
sede na cidade de Alfenas-MG, na Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700,  inscrita no C.N.P.J sob o n° 
17.879.859/0001-15 neste ato representada pelo Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva nomeado Reitor 
pelo Decreto de 25 de Fevereiro de 2010 do Presidente da República, publicado no DOU de 26-02-
2010, Página 1, Seção 2, denominada CONTRATANTE,  e a empresa _____________, inscrita no 
CNPJ sob o nº : __, com sede em ________, na Rua __________________- CEP: __________, neste 
ato representada pelo Sr. ___________, portador do CPF nº ________ e RG: _________ - SSP/___, 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o Processo nº 23087.006689/2010-59, 
celebram o presente Contrato, submetendo-se as partes à Lei nº 10.520 de 17/07/02, ao Decreto 
3931/2001, ao Decreto nº 5.450/2005 e à Lei nº 8.666 de 21/06/93 em sua redação atual e pelas 
condições previstas no Edital e no presente contrato, a seguir estabelecidas: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 O objeto deste Contrato é a aquisição de material permanente, conforme descrição 
detalhada no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2011, Sistema de Registro de Preços e na 
proposta da CONTRATADA: 

Item Especificações Unid Quant Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

  Un  R$ R$ 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

 O fornecimento a que se refere este Contrato foi objeto da licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 2/2011, Sistema de Registro de Preços, sendo que a proposta da CONTRATADA, 
o Edital de Licitação e seus anexos passam a fazer parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições.  

 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA 

 O prazo de entrega dos materiais pela CONTRATADA será de até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho. 
 

 CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO 
 Local e horário para entrega: Almoxarifado Central da Universidade Federal de 
Alfenas – UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7:00 às 10:30 e 
das 13:00 as 16:30 horas, em dias úteis  e será recebido: 
 1) Provisoriamente: Pelo Almoxarifado Central, no ato do recebimento dos 
materiais permanentes para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes do edital e seus anexos, desde que: 
 1.1. esteja compatível com os critérios estabelecidos na Licitação e não exista 
cobrança de frete; 
 1.2. não apresente avaria ou adulteração; 
  1.3. seja o material da mesma marca e modelo oferecido na proposta inicial; 



 

 1.4. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de 
fabricação; 
 1.5. esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, número 
do item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente.; 
   
 2) Definitivamente: Pelo requisitante, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a adequação do objeto aos 
termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 
 2.1. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer 
tempo, durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade e custo 
da adjudicatária. 
  

 CLÁUSULA QUINTA –  DO VALOR 
 Pelo fornecimento do objeto contratual, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ ___________ (____________________), fixo e irreajustável, conforme 
proposta anexa ao Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2011, sendo que neste valor já estão incluídas 
todas as despesas necessárias, tais como frete, impostos, assistência técnica, incluindo substituição de 
peças e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Contrato. 
 

 CLÁUSULA  SEXTA - DA VIGÊNCIA 

 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

 CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, obrigatoriamente, com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 
 2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento definitivo, desde que atendidas as exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 
da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado, mediante crédito em Conta corrente bancária da CONTRATADA, através do Banco do Brasil 
S/A; 
 3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, a UNIFAL-MG consultará junto ao SICAF 
(Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) a regularidade fiscal da CONTRATADA; 
 4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva 
Ordem Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 
 5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e 
normas vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 
 6. Poderá ser deduzido da Fatura/Nota Fiscal o valor de multa aplicada; 
 7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

  
 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 1. A CONTRATADA se obriga a atender plenamente o compromisso assumido com 
a UNIFAL-MG; 
 2. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes do 
transporte dos materiais até a entrega definitiva na Unifal - MG; 
 3. Proceder à entrega dos materiais, devidamente embalado, de forma a não ser 
danificado durante a operação de transporte e de carga e descarga; 



 

 4. Responder por todos os ônus referentes a entrega do bem ora contratado; 
 5. A CONTRATADA deverá garantir o objeto deste contrato, por um período 
mínimo de 01 (um) ano a contar do recebimento definitivo dos materiais, sendo que as despesas de 
quaisquer natureza que ocorrer serão por conta da CONTRATADA; 
 6. A CONTRATADA ficará obrigada a efetuar a troca do material permanente caso 
apresente qualquer vício ou defeito de fabricação ou decorrente do transporte inadequado;  
 7. Fornecer os materiais permanentes, nas quantidades solicitadas na Nota de 
Empenho e em conformidade com as especificações contidas neste Contrato, no Edital e Anexos; 
 8. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado 
pela Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, encarregado de acompanhar a execução do 
Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
 9. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o material adquirido; 
 10. A CONTRATADA deverá manter os documentos de cadastramento no SICAF 
em pleno vigor, pelo período de execução do contrato; 
 11.  Comunicar à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo de 
vigência do Contrato de fornecimento, bem como apresentar documentos comprobatórios. 
 12.  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela UNIFAL-MG; 
 13. A CONTRATADA se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 e as 
demais obrigações contidas na Lei nº 8666/93, independentemente de transcrições. 

 
 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. Fiscalizar o fornecimento dos materiais, objeto deste Contrato; 
2. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento em até 10(dez) dias após 

o recebimento definitivo dos materiais; 
3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 

escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos; 

4. Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso; 
5. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a CONTRATADA entregar fora 

das especificações do Edital e seus anexos; 
6. Preparar o local para recebimento dos materiais; 
7. Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA (consulta ao 

SICAF). 
 
 CLÁUSULA  DÉCIMA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 Os recursos orçamentários e financeiros para atender os encargos deste Contrato 
serão acobertados à conta do Orçamento Geral da União, PTRES: ____________, Elemento de 
Despesa: ___________ e Fonte: __________, conforme Nota de Empenho 2011NE___.  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido 
com a Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/2002, no artigo 28 do Decreto 5.450/2005 e do artigo 14 do Decreto 
3.555/2000: 
 a) Advertência; 



 

 b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do contrato; 
 c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública; 
 d) Declaração de Inidoneidade. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA  RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, nos casos enumerados no art. 77 e nos incisos I a XII e XVII do art.78 da Lei 
8.666/93 ou amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE.  
 
Parágrafo Primeiro - A rescisão imediata deste Contrato caberá, além de outras hipóteses legais, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo de outras penalidades, se a 
CONTRATADA: 
 a) falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 b) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Instrumento 
sem prévia anuência da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG;  
 c) deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações deste Contrato; 
 d) cometer, reiteradamente, faltas na execução do Contrato.  
 e) for objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique a execução do 
Contrato, a critério da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. 

 
Parágrafo Segundo – Em caso de rescisão deste Contrato, a Universidade Federal de Alfenas – 
UNIFAL-MG pagará à CONTRATADA o valor relativo ao material entregue, descontadas as multas 
porventura aplicadas. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
  O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato é o da Justiça 
Federal, Subseção Judiciária de Varginha - MG, "ex vi" do art. 109-I da Constituição Federal. 
  
 E assim, por estarem de acordo com este contrato e com seus termos, as partes 
assinam-o em duas vias, juntamente com duas testemunhas. 
 

Alfenas, ____ de ________________ de 2011. 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva  

Reitor 

 
 
 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1) ______________________________  2) _________________________     
 


